
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° 0 3

L I V R O  D E  P O  R T A  R I A S

= P O R T A  R I A  N5 8.275

0 Senhor ARTHUR RALLERINI, Prefeito municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S 0 L U E :

Conceder à funcionária mARÍLIA TEIXEIRA DA S, FOR
TES; Auxiliar de Direção, NÍuel ,'12", efetiva, lotada na EITEI 
"Maria 3ose da Cunha Senna", da Secretaria de Educação e Cul
tura desta Prefeitura Municipal, 06 (seis) meses de licença- 
premio, relativo ao período de 01/04/80 a 01/04/90, sendo a 
metade (l/2), remunerada nos termos do artigo 146, da Lei n9 
905, de 07/03/72, alterada pela Lei nB 1,005 de 18/09/73,e a 
metade restante, oportunamente mediante requerimento dirigido 
ao Prereito, conforme pedido feito em requerimento protocola 
do sob o nB 0108 de 10/01/92, que recebeu o seguinte despacho 
"Deferido", face a informação do Setor de Pessoal.

Reqistre-se e cumpra-se,
P . M .  de Lorena, 20de janeiro de 1992,

ARTH/JR BALLERINI 
= Prefteito^Municipal =

/ 7
Registrada no Livro próprio da Secretaria de Negó

cios Durídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 20 de janeiro de 1992,
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MARIA AMTONIA PEREIRA 

= Diretor Administrativo


